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5 - DA VALIDADE:

5.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 

podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

6 - DA REMUNERAÇÃO:

6.1. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:

a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.

6.2. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;

7.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 

meio que não o estabelecido neste edital;

7.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;

7.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;

RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 

7.6 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE

no item I;

-

gativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;

7.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;

7.10 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilida-

de do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;

7.11 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação 

não apresentarem o documento original referente à habilitação exigida neste Edital, para ingresso no 

cargo de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo 

subsequente;

vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados 

poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 

prazo limite estabelecido neste Edital;

7.14 Além da documentação exigida no item 2.4, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 

Edital de Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.

7.15 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 

Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 

inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.

7.16 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelo Núcleo de Gestão de 

Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

ANEXO I

DATA EVENTO

PRAZO PARA RECURSO
LOCAL: nos termos do estabelecido no item 5 a.5 deste Edital

RESULTADO DO RECURSO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no 

do Rio de Janeiro.

ANEXO II

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA CONTRATO POR

TEMPO DETERMINADO / INSCRIÇÃO Nº _____________

2020 Edital 117/2020

Vaga que concorre: (apenas uma opção) ____________________________________

Nome Completo Nascimento
/              /

Sexo

(       ) Masculino      (      ) Feminino

Trabalha atualmente?

(   ) Não  (   ) Sim

Onde trabalha? / último emprego

CPF: Identidade Órgão Expedidor

Endereço (Rua, Av.etc)
Nº Complemento

Bairro: CEP:
Telefone

(   )

E-mail:

Conheço, atendo e aceito 

_________________________________________________________________________________________
Assinatura

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro

Inscrição nº _____________

Data: _____ 

 de prazo determinado - Comprovante do candidato

____________________________________________________/ ____________________________________
Nome Completo                                                   Inscrição feita por:

Vaga que concorre: (apenas uma opção): ____________________________________

Documentação apresentada (aceitam-se cópias simples)
(   ) Currículo (   ) RG (   ) CPF (   ) Comprovante de votação (   ) Reservista (se homem)

Comprovante de Ensino:
(   )Fundamental (   )Médio (   )Técnico (   )Superior (   )Pós Graduação (   )Residência (   )Especialização 
(   )Registro em Conselho

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Observação:
Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo iden-

com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 118/2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES 
GERIDAS PELA RIOSAUDE

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo nº 

e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 

atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público nas Unidades geridas pela RioSaúde. 
O presente processo será regido por este Edital e coordenado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.

1 - VAGAS REMANESCENTES:

Cargo: MÉDICO

ÁREAS DE 
ATUAÇÃO:

VAGAS C/H SALÁRIO

Clínica Médica 30
*12h

Pediatra 35

Requisitos mínimos:
Nível Superior completo na área de atuação;
Registro no CRM RJ ativo.

sendo o salário base acrescido na proporcionalidade da variação da carga horária (12h, 24h ou 36h).
** Esta parcela será paga a título provisório até que seja assinado o Acordo Coletivo de Trabalho da categoria 

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 06 até 11/08/2020 

PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.
2.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 
análise de cu
convocação para contratação.
2.3 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 

do processo seletivo.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Sexta-feira, 7 de Agosto de 2020 às 7:07:07
Código de Autenticação: 8e668b2a

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 118/2020

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR DO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATUAR NAS UNIDADES 
GERIDAS PELA RIOSAUDE
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2.4 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

a) Ser brasileiro

b) 1 Foto 3X4 colorida e recente;

c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);

d) Título de Eleitor (Com comprovante de votação na última eleição - cópia);

de Reservista) (cópia);

f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);

g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;

h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;

i) O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 

pontuação mínima exigida no item 8.7 deste Edital.

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:

3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 

e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:

4.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 

período e horário estabelecido no ANEXO I.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:

5.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO II deste Edital.

a) Da Análise de Currículo:

a.1) O candidato deverá entregar seu Currículo, em conformidade com os dados apresentados na etapa online 

(2.1);

tradução feita por Tradutor Juramentado;

a.3) Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar documentação para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;

seu pedido diretamente na Rua Gago Coutinho, nº 52 - 5º andar, Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, conforme 

cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente fundamentada 

e endereçada ao Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que poderá rever sua posição;

a.6) O Resultado obtido, após avaliação dos recursos pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, será 

publicado no , conforme cronograma do ANEXO I.

b) Dos Critérios de Pontuação:

ANEXO II deste 

Edital.

6 - DA VALIDADE:

6.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 

podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

7 - DA REMUNERAÇÃO:

7.2. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:

a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.

7.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:

7.3.1 Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços;

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;

8.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 

meio que não o estabelecido neste edital;

8.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;

8.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;

RIOSAÚDE;

8.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate:

8.6.1 O candidato que tiver maior idade.

RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 

8.8 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE

no item I;

-

tivas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;

8.10 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;

8.11.1 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilida-

de do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;

8.12 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 

cargo de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo ao Núcleo de 

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Núcleo de 

8.14 Os candidatos clas
poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 

prazo limite estabelecido no item 6 deste Edital;
8.15 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 

Edital de Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.

8.16 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 

Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 

inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
8.17 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelo Núcleo de Gestão de 

Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.
Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2020.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

ANEXO I

DATA EVENTO

PRAZO PARA RECURSO

LOCAL: nos termos do estabelecido no item 5 a.5 deste Edital

RESULTADO DO RECURSO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no 
do Rio de Janeiro.

ANEXO II

I - MÉDICO
Área de Atuação Clínica Médica

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS MÁXIMO

Comprovação de experiência na área de Clínica Médica. 10 pontos por ano 100

TOTAL 100

Área de Atuação Pediatria

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS MÁXIMO

Comprovação de conclusão de Especialização ou 
Residência na área de atuação de interesse.

15 30

Comprovação de experiência na área de Pediatria. 10 pontos por ano 70

TOTAL 100

de Instituição Pública ou Privada (conforme modelo ANEXO IV).

ANEXO III
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA CONTRATO POR

TEMPO DETERMINADO / INSCRIÇÃO Nº _____________

2020 Edital 118/2020

Vaga que concorre: (apenas uma opção) ____________________________________

Nome Completo Nascimento
/              /

Sexo

(       ) Masculino      (      ) Feminino

Trabalha atualmente?

(   ) Não  (   ) Sim

Onde trabalha? / último emprego

CPF: Identidade Órgão Expedidor

Endereço (Rua, Av.etc)
Nº Complemento

Bairro: CEP:
Telefone

(   )

E-mail:

_________________________________________________________________________________________

Assinatura

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Sexta-feira, 7 de Agosto de 2020 às 7:07:07
Código de Autenticação: 8e668b2a
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Inscrição nº _____________

Data: _____ 

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro

____________________________________________________/ ____________________________________
Nome Completo                  Inscrição feita por:

Vaga que concorre: (apenas uma opção): ____________________________________

Documentação apresentada (aceitam-se cópias simples)

(   ) Currículo (   ) RG (   ) CPF (   ) Comprovante de votação (   ) Reservista (se homem)

Comprovante de Ensino:

(   )Fundamental (   )Médio (   )Técnico (   )Superior (   )Pós Graduação (   )Residência (   )Especialização 

(   )Registro em Conselho

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Observação:

Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo iden-
com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

EDITAL Nº 119/2020

TORNA PÚBLICA A INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEM-

PORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE PROFIS-
SIONAIS POR TEMPO DETERMINADO, COM VISTAS À 

AMPLIAÇÃO IMEDIATA DA COBERTURA ASSISTENCIAL 

À POPULAÇÃO, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA PRO-
VOCADA PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS).

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida na Portaria RioSaúde de 22 de 

que menciona, por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei 
Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro 

para atendimento de 

necessidade temporária de excepcional interesse público para AMPLIAÇÃO IMEDIATA das equipes de 

saúde, de forma a atuar de maneira rápida e célere no enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus).

O quantitativo de vagas não está limitado ao número inicialmente previsto neste edital, podendo ser 
redimensionado continuamente, considerando que o número de leitos geridos pode ser ampliado siste-
maticamente de acordo com a demanda de atendimento.

-
parecimento do candidato na data, horário e local determinados na convocação. A vaga será provida 
conforme a necessidade da função, devendo posteriormente ser efetuado o ato de
publicidade devido.
O REQUISITO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA DO CANDIDATO NA ÁREA DE ATUAÇÃO E NA FUNÇÃO, 
RESPECTIVAMENTE, SERÁ UTILIZADO COMO CRITÉRIO DE PRIORIDADE PARA O PROVIMENTO DA 
VAGA, DESDE QUE O PROFISSIONAL COMPAREÇA NA DATA, HORÁRIO E LOCAL DETERMINADOS NA 
CONVOCAÇÃO.

O processo de contratação será regido por este Edital e coordenado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da 
RIOSAÚDE.

1 - VAGA:
Cargo: *ANALISTA DE PROGRAMAÇÃO

Área de Atuação: REGULAÇÃO

VAGA INICIAL C/H SEMANAL SALÁRIO

01 40h (diarista)

Requisitos Obrigatórios:
Formação Superior Completa em Ciência da Computação, Engenharia de Computação ou em Sistema de 
Informação.
Experiência mínima de 03 anos com programação utilizando a linguagem PHP e o banco de dados MySQL.

Requisitos Desejáveis:

Modelagem UML utilizando os diagramas de Caso de Uso, Classes e Diagrama ER (entidade relacionamento).

*As atribuições dos cargos encontram-se descritas no Anexo III.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:

2.1 O candidato deverá preencher o link do processo seletivo, disponível no período de 06/08/2020 à 09/08/2020 

 e acessar a página PROCESSOS 

SELETIVOS ABERTOS.

2.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, que deverão ser comprovados com 

documentação na hipótese de convocação para contratação.

2.3 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na inabilitação do 

candidato para contratação.

2.4 Após realizar a inscrição online, o candidato poderá ser convocado para apresentar os documentos e 

a) Ser brasileiro

b) 1 Foto 3X4 colorida e recente;

c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);

d) Título de Eleitor (Com comprovante de votação na última eleição - cópia);

de Reservista) (cópia);

f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);

g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição online;

h) O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato.

2.5 Nos casos em que os candidatos tiverem o mesmo tempo de experiência, será utilizado como critério de 

desempate o que tiver a idade mais elevada.

3 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:

3.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 

período e horário estabelecido no ANEXO I.

4 - DA VALIDADE:

4.1 O prazo de validade deste Edital será de180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 

no caso de permanência do estado de emergência por conta da pandemia.

5 - DA REMUNERAÇÃO:

5.2. O Salário Base será acrescido dos adicionais legais, a saber:

a) Adicional de insalubridade, no percentual estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para os 

b) Adicional noturno, no percentual e nas condições estabelecidas pela CLT.

5.3. O contratado terá direito aos seguintes benefícios:

conforme o caso;

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para admissão;

RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do 

da PCRJ;

6.4 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE

no item I;

6.5 Havendo desistência do candidato convocado para contratação serão observadas as prerrogativas do 

presente edital, incorrendo em perda da vaga e devendo ser convocado o candidato subsequente na ordem de 

chegada para contratação;

6.6 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;

6.8A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilidade 

do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;

6.9 Os candidatos que no momento da convocação para contratação não apresentarem o documento original 

pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo ao Núcleo de Gestão de Pessoas convocar o 

6.11 Os Requisitos de tempo de experiência na área de atuação e no exercício da função serão utilizados, res-

pectivamente, como critério de desempate para o provimento da vaga.

6.12 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos deverão apresentar os documentos complemen-

Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.

6.13 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 

Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 

inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.

6.14 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pelo Núcleo de Gestão de 

Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE

ANEXO I

DATA EVENTO

Rio de Janeiro.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55
Data: Sexta-feira, 7 de Agosto de 2020 às 7:07:07
Código de Autenticação: 8e668b2a


